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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

“Mesa Diretora” 
 

ATO DA MESA Nº 21 /2020 
 
  

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 18 da Resolução nº 
1.578, de 19 de dezembro de 2012,  

 
CONSIDERANDO o panorama mundial a respeito da elevada 

capacidade de propagação do novo coronavírus (COVID-19), dotado de 
potencial efetivo para causar surtos; 

 
CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

ter declarado, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o novo 
coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia; 

 
CONSIDERANDO as recomendações dos centros e departamentos de 

saúde e decretos no sentido de evitar aglomerações de pessoas; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 1.887/2020 e na 

Resolução nº 210/2020, de autoria da Presidência e da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa, respectivamente,  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba o Sistema de Deliberação Remota (SDR).  

 
Parágrafo único. O SDR consiste em solução tecnológica que viabilize a 

discussão e votação de matérias, a ser usado exclusivamente em situações de 
guerra, convulsão social, calamidade pública, pandemia, emergência 
epidemiológica, colapso do sistema de transportes ou situações de força maior 
que impeçam ou inviabilizem a reunião presencial dos Deputados estaduais na 
sede da Assembleia Legislativa ou em outro local físico.  

 
Art. 2º O SDR terá por base uma plataforma que permita o debate, com 

vídeo e áudio, entre os parlamentares, e terá os seguintes requisitos 
operacionais:  

 
I - funcionar em plataformas de comunicação móvel ou em 

computadores conectados à internet;  
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II - exigir requisitos de verificação em duas etapas para autenticação dos 

parlamentares;  
 
III - permitir o acesso simultâneo de até 600 (seiscentas) conexões;  
 
IV - permitir a gravação da íntegra dos debates e a exportação segura do 

resultado das votações; 
 
V - possibilitar a concessão da palavra e o controle do tempo de palavra 

pelo Presidente;  
 
VI - permitir que os parlamentares conectados possam solicitar a palavra 

ao Presidente;  
 
VII - permitir a votação nominal e aberta dos parlamentares, por meio de 

código alfanumérico de uso único a ser fornecido no momento da votação ao 
parlamentar;  

 
VIII - capturar imagem do parlamentar no momento em que for 

pressionado o botão de voto;  
 
IX - garantir que não seja possível aos operadores, ao Presidente, nem 

aos demais parlamentares e usuários conectados, o conhecimento prévio do 
resultado da votação antes que seja encerrada;  

 
X - permitir o acompanhamento da sessão pelas equipes dos gabinetes 

parlamentares e pelos órgãos de assessoramento legislativo e de comunicação 
social, especialmente a TV Assembleia.  

 
Art. 3° As sessões realizadas por meio do SDR serão virtuais e serão 

convocadas para dia e horário previamente comunicado com antecedência de 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, para deliberação de matéria legislativa de 
caráter urgente, que não possa aguardar a normalização da situação referida no 
parágrafo único do art. 1°.  

 
Art. 4° Na hora da sessão, os parlamentares no exercício do mandato 

receberão endereço eletrônico por meio do qual poderão conectar-se à sessão 
virtual de deliberação. 
 

Art. 5° Cada sessão contará com tema único de pauta e terá duração 
máxima de até 04 horas, prorrogáveis a juízo da Presidência, em função da 
urgência.  
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Art. 6° Os avulsos da matéria pautada na sessão deverão estar 

previamente disponibilizados, com emendas e pareceres, caso existentes.  
 
Parágrafo único. Os requerimentos de destaque e as emendas deverão 

ser recebidos pela Mesa previamente, até o início da sessão.  
 
Art. 7° A sessão será iniciada diretamente na Ordem do Dia, com a 

discussão da matéria pautada.  
 
Art. 8º Somente serão admitidos pronunciamentos referentes ao tema 

pautado, pelo prazo improrrogável de cinco minutos.  
 
Art. 9° Após discussão da matéria, o Presidente poderá abrir a votação, 

sendo facultado aos líderes orientarem suas bancadas pelo prazo de um 
minuto.  

 
§1º Na discussão, serão aplicadas as normas previstas para matéria em 

regime de urgência urgentíssima de que trata o Capítulo VIII da Resolução nº 
1.578/2012 -  Regimento Interno da Assembleia Legislativa.  

 
§2° Não havendo oradores inscritos para discutir a matéria, a votação 

poderá ser iniciada após colhidas as orientações das lideranças.  
 
Art. 10. Iniciada a votação, o parlamentar deverá acessar o sistema com 

seu código de identificação de três dígitos e senha pessoal, recebendo na 
sequência, em dispositivo previamente cadastrado, código alfanumérico de uso 
único para aquela votação iniciada.  
 

Art. 11. Após autenticado, o parlamentar poderá votar SIM, NÃO, 
ABSTENÇÃO ou OBSTRUÇÃO.  

 
§1º No momento em que for registrado o voto, o dispositivo realizará a 

captura de imagem do parlamentar pela câmera frontal do dispositivo, que 
deverá estar desobstruída, sendo tal captura enviada ao SDR para conferência 
em eventual auditoria.  

 
§2° O quórum será apurado na votação, independentemente do número 

de parlamentares conectados na fase de discussão da matéria.  
 
§3° O comparecimento dos parlamentares, para fins administrativos, será 

apurado com base nos registros de votação extraídos pelo SDR.  
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Art. 12. Após votar, o parlamentar receberá, para conferência, em 

dispositivo previamente cadastrado, mensagem confirmando o voto que 
proferiu à matéria.  

 
 
Art. 13. Na impossibilidade de funcionamento do sistema de votação 

eletrônica remota, o Presidente chamará nominalmente cada parlamentar, na 
forma estabelecida no Regimento Interno, para que declare seu voto 
verbalmente.  

 
Art. 14. A disponibilização pelo parlamentar, a terceiro, de seu código 

alfanumérico de uso único para votação ou do dispositivo autenticado para 
registrar seu voto, implicará procedimento incompatível com o decoro 
parlamentar, nos termos do art. 57, II, da Constituição Estadual, e terá como 
consequência a anulação de voto registrado pelo SDR e retificação do resultado 
da votação. 

 
§1º Ocorrendo falta de quórum para deliberação decorrente de anulação 

de votos prevista no caput, a votação deverá ser repetida.  
 
§2° Constituirá prova para fins deste artigo a imagens capturadas pelo 

dispositivo do usuário no momento em que for pressionado o botão de votação. 
 
Art. 15. Caberá ao parlamentar:  
 
I - providenciar equipamento com conexão à internet em banda larga 

suficiente para transmissão de vídeo;  
 
II - providenciar dispositivo com câmera frontal habilitada e 

desobstruída; 
 
III - manter, junto à Secretaria da Mesa, número de telefone atualizado 

por meio do qual possa receber o código alfanumérico de uso único para 
votação;  

 
IV - manter consigo e em sua posse exclusiva o dispositivo referido no 

inciso II durante o horário designado para a sessão virtual.  
 
Parágrafo único. Para fins de validação em caso de análise de repúdio, é 

obrigação do parlamentar, no momento do voto, posicionar seu rosto em frente 
à câmera frontal do dispositivo. 
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Art. 16. O SDR será desenvolvido, no todo ou com integração a soluções 

adquiridas no mercado, pelo Departamento de Informática da Assembleia 
Legislativa.  

 
Parágrafo único. Previamente à entrada em operação, o SDR deverá ser 

homologada da Mesa da Assembleia Legislativa.  
 
 
Art. 17. Caberá à Secretaria-Geral da Mesa disponibilizar número 

telefônico para suporte aos parlamentares durante as sessões virtuais realizadas 
pelo SDR.  

 
Art. 18. A Mesa Diretora expedirá as normas complementares necessárias 

à implementação do disposto neste Ato.  
 
Art. 19. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de 

março de 2020.  
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ATO DO PRESIDENTE Nº 10/2020  
 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 2ª Sessão Extraordinária, da 2ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, a ser realizada no dia 23 de março de 2020, às 10h, por sistema 
eletrônico de Vídeo Conferência , destinada a discussão e votação da propositura 
abaixo relacionada: 
 
 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 – que aprova o Decreto 
de Calamidade Pública nº 40.134/2020 do Governador do Estado, o qual 
Declara Estado de Calamidade Pública, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em razão da grave crise de 
Saúde Pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), e suas 
repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba e dá outras 
providências.   

 
    

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 21 de março de 2020. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2020 
 (Da Mesa Diretora) 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa no sentido de reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba”; 

 
CONSIDERANDO que a solicitação está instruída com o 
Decreto do Chefe do Poder Executivo estadual declarando o 
estado de calamidade pública e o período de sua duração, 
devidamente publicado no órgão de comunicação oficial, e com a 
certidão expedida pelo órgão estadual de Defesa Civil atestando 
que estão presentes os requisitos de fato e de direito para 
decretação do estado de calamidade pública, nos termos da 
legislação federal pertinente; 
 
CONSIDERANDO que o pedido epigrafado tramita nesta Casa 
Legislativa nos termos dos arts. 254 e 255 da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno); 

 
 
  A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa da Paraíba, com fulcro no 
art. 255, I, da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno), resolve consubstanciar o 
pedido do Chefe do Poder Executivo estadual em Projeto de Decreto Legislativo nos 
seguintes termos: 
 

Aprova o pedido do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa para reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2020, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba. 
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A Assembleia Legislativa resolve: 
 

Art. 1°. Fica aprovado o pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à 
Assembleia Legislativa para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da 
Paraíba, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba.  
   
  Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, em ___ de março de 2020. 
 
 
 

 

3ª

PARECER

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

  

ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA – DECRETO Nº 40.134, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 
 

 
Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020. 
Pedido do Chefe do Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa para fins de 
reconhecer o estado de calamidade pública 
no Estado da Paraíba. Art. 65, da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinado 
com o art. 254, I e II da Resolução 
nº1.578/2012. Requisitos preenchidos. Voto 
pela Aprovação da matéria legislativa. 

 
 

 
 
AUTOR (A): MESA DIRETORA  
RELATOR (A) ESPECIAL:  

PARECER  DA  RELATORIA  ESPECIAL  N°             /2020 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/2020, consubstanciado pela Mesa Diretora, que “Aprova o 
pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à Assembleia Legislativa para 
reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), e 
suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba”. 
 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 23 
de março de 2020. 

 
Instrução processual em termos. 
 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 
 
É o relatório. 
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Decreto Legislativo em apreço tem por objetivo 
aprovar o pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à Assembleia Legislativa 
para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da 
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), 
e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba” 

 
Cabe a esta Relatoria, com fulcro no art. 255, III, do Regimento 

Interno, proceder à análise do controle de constitucionalidade, no que concerne 
aos aspectos formais e materiais, bem como examinar o mérito da matéria 
legislativa contida no bojo da propositura em apreço.  
 

A Mensagem encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo estadual 
à Assembleia Legislativa foi consubstanciada pela Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa na forma prevista no art. 255, I, da Resolução nº 1.578/2012. 

 
Já o pedido pelo Estado para o reconhecimento do estado de 

calamidade pública preenche todos os requisitos formais estabelecidos no art. 
254, I e II, do Regimento Interno. 
 

Assim, em relação aos requisitos formais e materiais acima 
enfrentados, não resta dúvida de que proposição em análise não contraria 
qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente, inexistindo, 
portanto, óbice para regular tramitação da proposta, que é pertinente e oportuna. 

 
No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 

indubitavelmente de medida de extrema necessidade, dada a insuficiência dos 
meios já empregados por parte do Governo do Estado, considerando todos os 
esforços de reprogramação financeira já empreendidos para ajustar as contas 
estaduais, em virtude de se manter as prestações dos serviços públicos, a 
exemplo do Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus 
(COVID-19) definida pela Organização Mundial de Saúde. 

 
O art. 65 da LRF determina que “Na ocorrência de calamidade 

pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação, sejam “[...] suspensas a contagem dos prazos e as 
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disposições estabelecidas nos arts. 23 [enquadramento na despesa total com 
pessoal], 31 [enquadramento no limite de dívida consolidada] e 70 
[enquadramento nos limites de gastos com pessoal por poder ou órgão]” e “[...] 
dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9º”. 

 
As faculdades supramencionadas serão utilizadas com o 

acompanhamento e o escrutínio da Assembleia Legislativa, o que permite 
superar a atual crise com menores percalços presentes e futuros.    

 
Diante do exposto, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020, e 
no mérito, pela sua aprovação.  
 

É o voto! 
 
 
João Pessoa - PB, em 23 de março de 2020. 
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Dep. 

Rel. Especial 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 256, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
  
 

Aprova o pedido do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa para reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2020, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba. 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 

Adriano Galdino, Presidente desta Casa Legislativa, nos termos do art. 20, inciso V, 
alínea “m” combinado com o art. 255, V, da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro 
de 2012 (Regimento Interno), PROMULGO o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 256/2020 
 
Art. 1°. Fica aprovado o pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à 

Assembleia Legislativa para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da 
Paraíba, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba.  
   
  Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, em 23 de março de 2020. 
 

                
 

 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

  O PRESIDENTE DA FRENTE PARLAMENTAR DO 
EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de 
dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA os membros do supramencionado 
órgão colegiado para participar de Reunião de Trabalho, a ser realizada por meio de 
vídeo conferência, as 10hs da próxima quarta-feira, dia 25/03/2020. 

  Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de 
março de 2020. 
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ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA – DECRETO Nº 40.134, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 
 

 
Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020. 
Pedido do Chefe do Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa para fins de 
reconhecer o estado de calamidade pública 
no Estado da Paraíba. Art. 65, da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinado 
com o art. 254, I e II da Resolução 
nº1.578/2012. Requisitos preenchidos. Voto 
pela Aprovação da matéria legislativa. 

 
 

 
 
AUTOR (A): MESA DIRETORA  
RELATOR (A) ESPECIAL:  

PARECER  DA  RELATORIA  ESPECIAL  N°             /2020 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/2020, consubstanciado pela Mesa Diretora, que “Aprova o 
pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à Assembleia Legislativa para 
reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), e 
suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba”. 
 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 23 
de março de 2020. 

 
Instrução processual em termos. 
 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 
 
É o relatório. 
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Assinado Eletronicamente por: Raniery Paulino, em 23 de março de 2020, às 10:00h  

disposições estabelecidas nos arts. 23 [enquadramento na despesa total com 
pessoal], 31 [enquadramento no limite de dívida consolidada] e 70 
[enquadramento nos limites de gastos com pessoal por poder ou órgão]” e “[...] 
dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9º”. 

 
As faculdades supramencionadas serão utilizadas com o 

acompanhamento e o escrutínio da Assembleia Legislativa, o que permite 
superar a atual crise com menores percalços presentes e futuros.    

 
Diante do exposto, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020, e 
no mérito, pela sua aprovação.  
 

É o voto! 
 
 
João Pessoa - PB, em 23 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


